
 INDICAÇÃO 

 INDICAÇÃO  ao  Senhor  Prefeito  solicitando-lhe 
 providências  sobre  o  imóvel  abandonado,  com 
 possíveis  focos  de  dengue  e  proliferação  de 
 ratos  na  Rua  José  Lins  do  Rego,  n°  160,  Bairro 
 Vila Valparaíso, Santo André – SP. 

 Senhor Presidente  , 

 INDICAMOS,  nos  termos  e  formas  regimentais, 
 ao  Senhor  Prefeito  Municipal  solicitando-lhe,  ao  departamento  competente, 
 providências  sobre  o  imóvel  abandonado,  com  possíveis  focos  de  dengue  e 
 proliferação  de  ratos  na  Rua  José  Lins  do  Rego,  n°  160,  Bairro  Vila  Valparaíso, 
 Santo André – SP. 

 JUSTIFICAMOS  a  presente  propositura  após 
 relato  dos  munícipes  que  o  referido  imóvel  se  encontra  em  estado  de  abandono.  A 
 propriedade  apresenta  mato  alto  e  a  possibilidade  de  existência  de  focos  de  dengue, 
 contribuindo  para  o  aumento  de  mosquitos  transmissores  da  doença,  além  do 
 surgimento  de  ratos  e  outros  animais  ofensivos  à  saúde  pública,  causando  prejuízos 
 na qualidade de vida dos moradores da região. 

 DESTACAMOS  algumas  imagens  para  elucidar 
 o fato narrado: 
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 RESSALTAMOS  que  as  medidas  adotadas 
 sobre  os  supostos  acontecimentos  descritos  são  de  extrema  relevância  e 
 necessidade  pública,  visando  meios  de  contribuir  para  resolução  dos  problemas 
 sociais encontrados em Santo André. 

 1) Gilvan Ferreira de Souza Junior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André 

 WILLIAM LAGO 
 Vereador de Santo André 
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